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[bookmark: _Hlk167175225] DISPENSA DE LICITAÇÃO
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N. 001/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, por meio do método de nebulização com carro adaptado equipado com TERMONEBULIZADOR (FUMACÊ), destinado ao controle do mosquito Aedes aegypti (mosquito da dengue), a ser realizado em toda a área urbana do Município de Acreúna – GO e no Distrito de Arantina – GO. A CONTRATAÇÃO SE DARÁ EM CONFORMIDADE COM INCISO II DO ART. 75 NOS TERMOS DA LEI 14.133/2021.
Senhor (a) Resp. de compras,
[bookmark: _Hlk167349472][bookmark: _Hlk165013517]Com os cumprimentos, solicitamos, autorização para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, por meio do método de nebulização com carro adaptado equipado com TERMONEBULIZADOR (FUMACÊ), para atender as demandas do Departamento de Vigilância em Saúde/ Divisão de Controle de Vetores. A contratação se dará em conformidade com inciso II do Art. 75 nos termos da Lei 14.133/2021.
	Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Departamento de Vigilância em Saúde/ Divisão de Controle de Vetores

	Responsável pela Demanda: Andriele Barbosa dos Santos   
	Decreto: 286/2025

	E-mail: comprassaude01@hotmail.com
	Telefone: 64 3062-0015

	1. Justificativa da necessidade:
A presente contratação justifica-se pela necessidade urgente de intensificar as ações de controle vetorial no Município de Acreúna – GO e no Distrito de Arantina – GO, em razão do crescente risco de proliferação do mosquito Aedes aegypti, vetor transmissor da dengue, Chikungunya e Zika.
O método de nebulização com termonebulizador (fumacê) é uma estratégia essencial nas ações de bloqueio e redução da infestação do vetor adulto, sendo recomendado em situações que exigem rápida intervenção para diminuir a circulação do mosquito em áreas urbanas.
O município não dispõe de estrutura própria, equipamentos ou equipe especializada para execução desse tipo de serviço, tornando indispensável a contratação de empresa capacitada, dotada de veículo adaptado, equipamentos adequados e produtos devidamente autorizados pela ANVISA.
Além disso, a execução do fumacê deverá contemplar todas as ruas de Acreúna e Arantina, garantindo cobertura total do território e atendendo ao planejamento definido pela Divisão de Controle de Vetores, o que reforça a necessidade de contratação de empresa tecnicamente habilitada para cumprir o cronograma estabelecido.

A contratação, portanto, assegura:
· A continuidade e eficácia das ações de vigilância em saúde;
· A redução dos índices de infestação predial e do risco de surtos epidêmicos;
· A proteção da população, especialmente em períodos de alta incidência de arboviroses;
· Agilidade e efetividade, visto que o serviço será realizado conforme Ordem de Fornecimento e programação da Vigilância em Saúde.
Dessa forma, a prestação do serviço mostra-se essencial, urgente e de relevante interesse público, garantindo resposta imediata às demandas sanitárias do município e contribuindo para a preservação da saúde coletiva.

	2. Estimativa do serviço a ser prestado:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN. MEDIDA
	QUANT.
	VALOR POR HORA
	VALOR TOTAL

	1
	SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO:
POR MÉTODO DE NEBULIZAÇÃO, COM CARRO
ADAPTADO COM EQUIPAMENTO 
TERMONEBULIZADOR, (FUMACÊ), PARA 
CONTROLE DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, 
(MOSQUITO DA DENGUE). QUE SERÁ REALIZADO EM 
TODA CIDADE DE ACREÚNA E DISTRITO DE ARANTINA GO.
COM PRODUTOS CERTIFICADOS PELA ANVISA.
	HORA
	35
	R$ 1.600,00
	R$ 56.000,00

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	




	
3. Previsão de para início do serviço:
3.1. A realização dos serviços de dedetização por nebulização (fumacê) será executada exclusivamente conforme o planejamento e os critérios estabelecidos pelo Departamento de Vigilância em Saúde, por meio da Divisão de Controle de Vetores, após a emissão da Ordem de Fornecimento.
3.2. Os dias e horários de execução serão definidos e comunicados pela Divisão de Controle de Vetores, devendo a empresa contratada cumprir rigorosamente o cronograma estabelecido, sem prejuízo à continuidade e eficiência das ações de controle vetorial.
3.3. O serviço deverá ser realizado obrigatoriamente em todas as ruas do Município de Acreúna – GO e do Distrito de Arantina – GO, abrangendo integralmente os setores, bairros e áreas determinadas pela equipe técnica responsável.
3.4. A contratada deverá assegurar que o fumacê seja aplicado de forma adequada, contínua e segura, atendendo às orientações técnicas fornecidas pelo setor competente e utilizando exclusivamente produtos autorizados e certificados pela ANVISA.


	4. Indicação do gestor do contrato:
4.1 Indicação do gestor do contrato e responsável pela fiscalização: Andriele Barbosa dos Santos   



Sem outro particular, reiteramos os protestos de elevada consideração.


Acreúna, 12 de janeiro de 2026




________________________________
ANDRIELE BARBOSA DOS SANTOS
DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DECRETO: 286/2025











FONE: 64 3062-0015 
Rua Jordelina do Carmo Arantes nº 92 – Serra Dourada - 75.960-000 Acreúna -Go
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